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QUANTHAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ Nº 27.531.301/0001-06 

(“Fundo”) 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 26 de novembro de 2024, às 11:00hs, na sede da ID CORRETORA DE 

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., instituição financeira devidamente autorizada para tanto, com sede 

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.726, 19° andar, conj. 

194, inscrita no CNPJ sob o n° 16.695.922/0001-09, na qualidade de instituição administradora do Fundo 

(“Administradora”). 

 

2. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Jonatas Oliveira; Secretária: Erick Sayans 

 

3. CONVOCAÇÃO: Dispensada, nos termos do artigo 72, § 7º, da Instrução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 

2022 (“Instrução CVM nº 175/22”). 

 

4. PRESENÇA: Presentes os representantes: (i) dos titulares da totalidade das cotas de emissão do Fundo 

(“Cotas” e “Cotista”, respectivamente), conforme lista de presença de Cotistas devidamente arquivada na 

sede da Administradora; (ii) da Administradora; (iii) da BLESS CAPITAL GESTORA DE RECURSOS LTDA., com 

sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.726, 24º andar, conj. 243, Vila Nova Conceição, CEP 

04543-000, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

20.675.481/0001-42, com Ato Declaratório nº 15.906, de 03 de outubro de 2017, neste ato representada na 

forma de seus atos constitutivos (“Nova Gestora”); e (iv) da OURO PRETO GESTÃO DE RECURSOS S.A., com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.600, 5º 

andar, conj. 51, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ sob o nº 11.916.849/0001-26, 

credenciada pela CVM para gestão de carteiras pelo Ato Declaratório CVM nº 11.504, de 13/01/2011 (“Atual 

Gestora” ou “Ouro Preto”). 

 

5. ORDENS DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) substituição do prestador de serviço de gestão do 

Fundo; (ii) a alteração e consolidação do Regulamento do Fundo para refletir a matéria descrita no item retro, 

caso aprovada. 

 

6. DELIBERAÇÕES: Após os esclarecimentos sobre o assunto constante da Ordem do Dia, os Cotistas aprovaram, 

por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: 

 

(i) A substituição do prestador de serviço de gestão do Fundo, a OURO PRETO GESTÃO DE RECURSOS S.A., 

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 

1.600, 5º andar, conj. 51, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.916.849/0001-26, credenciada pela CVM para gestão de carteiras pelo Ato Declaratório CVM nº 

11.504, de 13/01/2011, pela BLESS CAPITAL GESTORA DE RECURSOS LTDA., com sede na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.726, 24º andar, conj. 243, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

20.675.481/0001-42, com Ato Declaratório nº 15.906, de 03 de outubro de 2017, a partir da abertura 
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do dia 29 de novembro de 2024 (“Data de Transferência”), a qual, por meio de seus representantes 

legais ao final assinados, declarou aceitar desempenhar as funções de gestora do Fundo.  

 

(ii) A alteração e consolidação do Regulamento do Fundo para refletir a matéria descrita no item “i” acima. 

 

(iii) Em razão da aprovação da matéria descrita no item “i” acima, os Cotistas, neste ato, aprovam todos os 

atos praticados pela Ouro Preto no período em que o Fundo esteve sob sua gestão, dando-lhe a mais 

ampla, total e irrestrita quitação, para nada mais reclamarem a qualquer título ou pretexto.  

 

Os Cotistas, neste ato: (i) declaram-se cientes das deliberações acima aprovadas; (ii) tiveram acesso à versão 

marcada do Regulamento e não possuem quaisquer dúvidas sobre tais alterações; (iii) autorizam a 

Administradora a realizar todas as alterações necessárias nos instrumentos do Fundo e providências 

necessárias em razão das deliberações acima aprovadas; e (iv) dispensam a Administradora do envio do 

resumo das deliberações da presente ata. 

 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente colocou a palavra à disposição dos presentes e, 

como ninguém manifestou interesse em fazer uso dela, suspendeu a sessão pelo tempo necessário à 

lavratura da presente Ata, a qual, depois de lida e considerada conforme, foi assinada pelos Cotistas e 

signatários abaixo descritos. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2024. 

 

 

Jonatas Oliveira 

Presidente 

 Erick Sayans 

Secretária 

 

 

________________________________________________________________ 

ID CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. 

Administradora 

 

 

________________________________________________________________ 

BLESS CAPITAL GESTORA DE RECURSOS LTDA. 

Nova Gestora 

 

 

________________________________________________________________ 

OURO PRETO GESTÃO DE RECURSOS S.A. 

Atual Gestora 

  

Docusign Envelope ID: F0614884-C202-4A77-A5D3-362AE235A635


	REGULAMENTO DO QUANTHAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL – RESPONSABILIDADE LIMITADA
	ÍNDICE
	CAPÍTULO PRIMEIRO – CONSIDERAÇÕES INICIAIS
	CAPÍTULO SEGUNDO – DENOMINAÇÃO, PRAZO DE DURAÇÃO E COMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DO FUNDO
	CAPÍTULO TERCEIRO – PÚBLICO-ALVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO
	CAPÍTULO QUARTO – ASSEMBLEIA GERAL
	CAPÍTULO QUINTO – FATORES DE RISCO
	CAPÍTULO SEXTO – PRESTADORES DE SERVIÇO DO FUNDO E DAS CLASSES
	CAPÍTULO SÉTIMO – ENCARGOS DO FUNDO
	CAPÍTULO OITAVO – DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES
	CAPÍTULO NONO – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
	CAPÍTULO DÉCIMO – DISPOSIÇÕES DIVERSAS
	ANEXO I - TERMO DE CIÊNCIA DOS RISCOS E ADESÃO AO REGULAMENTO DO QUANTHAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL– RESPONSABILIDADE LIMITADA
	[NOME DO COTISTA]
	ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE ÚNICA – RESPONSABILIDADE LIMITADA DO QUANTHAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL– RESPONSABILIDADE LIMITADA
	CAPÍTULO PRIMEIRO – DEFINIÇÕES
	CAPÍTULO SEGUNDO – FORMA DE CONSTITUIÇÃO, PRAZO DE DURAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO, PÚBLICO-ALVO DA CLASSE, COMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO, e RESPONSABILIDADE
	CAPÍTULO TERCEIRO – PRESTADORES DE SERVIÇO ADICIONAIS
	CAPÍTULO QUARTO – ENCARGOS
	CAPÍTULO QUINTO – POLÍTICA DE INVESTIMENTO, COMPOSIÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO DA CARTEIRA
	CAPÍTULO SEXTO – FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS, VERIFICAÇÃO DO LASTRO E COBRANÇA
	CAPÍTULO SÉTIMO – CARACTERÍSTICAS, DIREITOS, CONDIÇÕES DE EMISSÃO, SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
	CAPÍTULO OITAVO – ASSEMBLEIAS ESPECIAIS
	CAPÍTULO NONO – VALORAÇÃO DAS COTAS, AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE COTAS, ORDEM DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS, RESGATE EM ATIVOS
	CAPÍTULO DÉCIMO – ÍNDICES DE MONITORAMENTO E SUBORDINAÇÃO MÍNIMA
	CAPÍTULO DÉCIMO PRIMEIRO – EVENTOS DE AVALIAÇÃO E LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA DA CLASSE ÚNICA
	CAPÍTULO DÉCIMO SEGUNDO — PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO E INSOLVÊNCIA
	CAPÍTULO DÉCIMO TERCEIRO — FATORES DE RISCO
	CAPÍTULO DÉCIMO QUARTO – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS ATIVOS FINANCEIROS E DIREITOS CREDITÓRIOS INTEGRANTES DA CARTEIRA
	CAPÍTULO DÉCIMO QUINTO – DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES
	CAPÍTULO DÉCIMO SEXTO – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
	CAPÍTULO DÉCIMO SÉTIMO – DISPOSIÇÕES DIVERSAS
	ID CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., na qualidade de Administrador do QUANTHAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL– RESPONSABILIDADE LIMITADA
	ANEXO I - MODELO DE APÊNDICE DAS COTAS SENIORES DA CLASSE ÚNICA – RESPONSABILIDADE LIMITADA DO
	MODELO DE SUPLEMENTO AO APÊNDICE DA SUBCLASSE SÊNIOR
	ANEXO II - MODELO DE APÊNDICE DAS COTAS SUBORDINADAS MEZANINOS [●] DA CLASSE ÚNICA – RESPONSABILIDADE LIMITADA DO
	MODELO DE SUPLEMENTO AO APÊNDICE DA SUBCLASSE MEZANINO []
	ANEXO III - MODELO DE APÊNDICE DAS COTAS SUBORDINADAS JUNIORES DA CLASSE ÚNICA – RESPONSABILIDADE LIMITADA
	MODELO DE TERMO DE EMISSÃO DE COTAS SUBORDINADAS JUNIORES
	DO FUNDO QUANTHAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL– RESPONSABILIDADE LIMITADA
	ANEXO IV - PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO DO LASTRO POR AMOSTRAGEM
	Procedimentos realizados
	Base de Seleção e Critério de Seleção

		2024-12-02T12:59:59-0800
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com




